
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Gabinete do Conselheiro em exercício Telmo Passareli
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Processo: 1127127
Natureza: Prestação de Contas do Executivo Municipal
Jurisdicionado: Município de Belo Horizonte
Responsável: Alexandre Kalil
Exercício: 2021

Trata-se de prestação de contas anual de responsabilidade do senhor Alexandre Kalil, Chefe do 
Poder Executivo do Município de Belo Horizonte, relativas ao exercício financeiro de 2021, 
que tramita nos termos da Instrução Normativa 04/2017 e Ordem de Serviço Conjunta 01/2022. 
A unidade técnica, no exame inicial acostado à peça 26, após a análise dos dados enviados e da 
documentação instrutória, concluiu que as irregularidades apontadas poderiam ensejar a 
rejeição das contas, em conformidade com o disposto no inciso III do artigo 45 da Lei Orgânica.
Devidamente citado (peças 28/29), o responsável se manifestou às peças 31/45. 
A unidade técnica procedeu ao reexame da defesa e conclui pela possibilidade de rejeição das 
contas de governo do chefe do Poder Executivo Municipal no exercício de 2021, conforme 
inciso III do art. 45 da Lei Complementar n. 102/2008 (peça 57). 
Ante o exposto, encaminho os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer 
conclusivo. 
Após, retornem-me conclusos.

Belo Horizonte, 2 de setembro de 2024.

TELMO PASSARELI
Relator
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